
LIDO SESS

ESIADO DA BAHIA
GÂMARA MUNICIPAI DE AI.AGOINHAS

,,,pRoJETO DE RESOLUçÃO No 002t2021,.,,tt,
ii T "ALTERA O ARTIGO No 23 DA RESOLUÇAO Noi ' 264/03 - REGTMENTo rnrÉnr.ró oatauARA

MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS".

, A 'ê'ârrm Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
ratribuições legais que lhe são conferidas pelo Att. 232,lnciso l! da Resolrçâo
no 264103 - Regimento lnterno da Câmara Municipal de Alagoinhas, faz saber
que o Poder Legislativo Municipal aprova, promulga e manda publicar a

RESOLUçÂO:

Art.,ío - O Art. 23'da Resolução no 264/03 - Regimento tnterno da Câmara
Municipa! de Alagoinhas, passa a ter a seguinte redação:

por 03 (três)

| - Constituição, Justiça e Redação Final; i

, ll l! - Finançás, FiscaÍzação Oçamento, Desenvolvimento Econômico e

.' ;l Erprego e Renda; I

,. , 
'1,1;1 

- frãnsporte, Obras, Serviços Públicos e Planejamento Urbano;, , ,i, 
",iiV - Saúde, Assistência Social, Saneamento e Meio Ambiente e DeÍeda

dos Direitos da Mulher;
,i, V - Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Defesa dos Direitos do Cidadão e

'.it,do Consumidor e Combate ao Racismo Estrutural e Juventudes;
i Vl - Etica e Disciplina.

'',,i
Ai. Z" - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ,"rog.,{dô-
se as disposições em contrário. 

,

tia Gâmara Municipal de Alagoinhas, em í6 de março de 2021.

José C Santos Filho

i

"AÉ. 23 - As Comissões Permanentes são compostas
membros, com as seguintes denominações:

po dos Santos

- Presidente

- ía Secretária

- 20 Secretário.
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